
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024051701-PE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE - AVISO DE LICITAÇÃO 

-  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024051701-PE. A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
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https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024051701-PE. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
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DE ÁGUA E ESGOTO JUNTO AO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

JAGUARIBE/CE. 0  Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereço eletrônico

https://compras.m2atecnologia.com.br/. no Portal nacional de contratações públicas -  PNCP, no site 

www.tce.ce.gov.br ou na sede do SAAE de Jaguaribe/CE no endereço: Rua 7 de Setembro, 440 - Centro

- jaguaribe -  Ceará, Informações pelo telefone: (88) 3522-1487.21 de março de 2024. Janice Lopes Góes

-  PREGOEIRA.

A SER PUBLICAÇÃO: JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E D.O.M 
DATA: 22/05/2024.

Q  A FATURAR: O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARÁ
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1487 / E-mail: licitacaosaae.jbe@hotmail.com
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São  Paulo 28° C Brasília 27° C
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FOTO DIVULGAÇÃO

O presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), mi
nistro Alexandre de Moraes, 
disse nesta terça feira (21) que 
não há previsão para o adia
mento das eleições munici
pais de outubro por conta das 
enchentes que aíetaram o Kio 
Grande do Sul.

Na abertura da sessão do 
tribunal. Moraes confirmou 
que o calendário eleitoral está 
mantido nos municípios do es
tado e as eleições serão realiza
das nortnalmcntc.

“Não há nenhuma previ
são, nenhuma discussão de 
qualquer adiamento das elei
ções no Rio Grande do Sul. 
Nós estamos em maio e todas 
providências estão sendo to
madas no âmbito do governo 
do estado e o governo fede
ral”, afirmou.

O presidente também in
formou que as urnas clctió- 
nicas armazenadas na Justiça 
Eleitoral e que sofreram da
nos poderão ser substituídas 
pelo TSE.

“Não houve nenhum dano 
estrutural no TRE ou nos juí
zos eleitorais que impeça a rea
lização normal das eleições em

m Não há 
nenhuma 

previsão, nenhuma 
discussão de 
qualquer 
adiamento das 
eleições no Rio 
Grande do Sul 00
ministro Alexandre de Moraes

outubro”, completou.
A possibilidade de adia

mento do pleito não estava 
em discussão no TSE, mas o 
debate veio à tona após o go
vernador do Rio Grande do 
Sul, Eduardo Leite, detênder a 
análise da questão.

Nas eleições de outubro, 
os brasileiros vão às urnas 
para eleger prefeitos e verea
dores. O primeiro tumo será 
realizado no dia 6 de outu
bro. O segundo turno está 
marcado para 27 de outubro. 
(Agência Brasil)

STF anuia decisões da Lava Jaío 
contra Marcelo Odebrecht
Decisão é do ministro Dias Toffoli, que considerou ter havido conluio 
entre magistrados e procuradores integrantes da operação

FOTO DIVULGAÇÃO

A defesa de Marcelo argumentava que seu caso era parecido com o de outros réus da Lava Jato

O ministro do Supre
mo Tribunal Federal (STF) 
Dias Toffoli anulou todos os 
atos da Operação Lava Jato 
contra o executivo Marcelo 
Odebrecht.

“Declaro a nulidade ab
soluta de todos os atos prati
cados em desfavor do reque 
rente (Marcelo] no âmbito 
dos procedimentos vincu
lados à Operação Lava Jato, 
pelos integrantes da referida 
operação e pelo ex-juiz Sér
gio Moro, no desempenho 
de suas atividades perante o 
Juízo da 13* Vara Federal de 
Curitiba", afirmou o magis
trado, em decisão proferida 
nesta terça feira (21).

Toffoli ainda contemplou 
atos contra o executivo que 
se encontram na fase pré-pro- 
cessual e determinou “o tran- 
camento das persecuções pe
nais instauradas em desfavor 
do requerente no que atine à 
mencionada operação”.

O ministro do Supremo, 
porém, manteve a delação do 
cx-prcsidcntc da empreiteira.

Toffoli afirmou que pro
curadores da Lava Jato “ig
noraram o devido processo 
legal, o contraditório, a am
pla defesa e a própria insti- 
tucionalidade para garantir 
seus objetivos —pessoais 
e políticos—, o que não se 
pode admitir em um Estado 
democrático de Direito

“O que poderia e deveria 
ter sido feito na forma da 
lei para combater a corrup
ção foi realizado de maneira 
clandestina e ilegal, equipa-

rando-se órgão acusador aos 
réus na vala comum de con
dutas tipificadas como cri
me”, disse também.

Marcelo Odebrecht foi 
condenado a 19 anos e 4 me
ses de prisão pelo então juiz 
Sérgio Moro em 2016. Fez 
acordo de delação que redu
ziu a pena para dez anos. Em 
2022, o STF reduziu o perío
do para sete anos, agora já 
cumpridos.

A decisão de Toffoli aten
de a um pedido da defesa de 
Marcelo, que argumentava 
que seu caso era parecido com 
o de outros réus da operação 
Lava Jato que tiveram proces
sos anulados por irregulari

dades nas investigações.
O executivo acionou a 

mais alta corte do país para 
pedir a extensão de decisões 
proferidas por Toffoli no pro
cesso em que o magistrado 
decidiu que as provas oriun
das dos acordos de leniência 
da Odebrecht, no âmbito da 
Lava Jato, são imprestáveis 
em qualquer âmbito ou grau 
de jurisdição.

O acordo de leniência da 
Odebrecht foi assinado em pa
ralelo aos de delação premiada 
firmados por 77 executivos da 
construtora com o Ministério 
Público Federal, em uma ini
ciativa que repercutiu intema- 
cionalmente. A colaboração

foi negociada com autoridades 
suíças e americanas.

Entre os participantes do 
acordo, estavam o Marcelo 
Odebrecht e seu pai, Emílio 
Odebrecht, também conde
nado na operação.

A decisão determinou 
ainda a concessão de acesso 
integral ao material apreen
dido na Operação Spoofing, 
que investigou e prendeu os 
responsáveis pela invasão 
hacker a aparelhos de agen
tes públicos, a todos os inves
tigados e réus processados 
com base em elementos da 
Lava Jato.

MAIS CONTEÚDO ACESSE 
www.oestadoce.com.br

Haddad descarta fim de isenção 
de remessas até US$ 50

O ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, descartou 
a possibilidade de acabar com 
a isenção do Imposto de Im
portação em compras inter
nacionais de até US$ 50 para 
bancar a desoneração da tolha 
de pagamento de 17 setores e 
dos municípios neste ano.

Haddad disse que não está 
no plano do governo retomar 
a cobrança nesse momento. 
“Alé porque o valor [da ar
recadação] c muito menor 
(para compensar]”, afirmou.

Técnicos do governo dis
sera que o fim da isenção não 
garantiría nem K% 3 bilhões 
de arrecadação -valor mui
to longe da necessidade de

compensação da renúncia 
fiscal com a desoneração.

Cálculos do presiden 
te do Senado, Rodrigo Pa
checo (PSD-MG), apontam 
um custo anual de R$ 17,2 
bilhões neste ano -RS lü bi
lhões com o benefício para 
as empresas e R$ 7,2 bilhões, 
para os municípios.

O tema é politicamente 
sensível porque o presiden
te Luiz Inácio Lula da Silva 
(PT) c contrário ao fim da 
isenção. Parlamentares li
gados ao setor do varejo na
cional, representados pela 
FPE (Frente Parlamentar do 
Empreendedúrismo) tentam 
mudar a legislação para aca

bar com a isenção. Eles ale
gam concorrência desleal.

A retomada da cobrança do 
Imposto de Importação foi in
cluída no projeto do governo 
de incentivo a can os sustentá
veis. o Mover (Programa Mo
bilidade Verde e Inovação).

Haddad confirmou que 
as medidas de compensação 
deverão ser incorporadas no 
parecer do líder do governo 
no Senado, senador Jaques 
Wagner (PT-BA), do projeto 
que prevê a desoneração in
tegral neste ano e estabelece 
uma reoneraçâo gradual da 
folha a partir deste ano.

O projeto é de autoria do 
senador Efraim Filho (União

Brasil-PB) e replica os ter
mos do acordo feito com as 
empresas. Falta ainda incluir 
no texto o acordo negociado 
com os prefeitos.

Os prefeitos querem que a 
reoneraçâo termine em 14%. 
Na negociação com o governo, 
os municípios conseguiram 
manter a desoneração neste 
ano com a alíquota de 8%.

“Devem sair na quinta-fei
ra ou sexta [as medidas de 
compensação]. Sai o relatório 
dele [Jacques Wagner] com o 
entendimento, com os 17 se
tores e as medidas compen 
satórias já estão sendo reme
tidas para a Casa Civil”, disse 
Haddad.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Considerando a necessidade de iniciar as negociações para fins de celebração da Con 
çflo Coleliva de Trabalho - CCT, vigência 2023/2024 E 2024/2025. junto ao SINDHEF - Sin
dicato das Sanlaa Casse, I lospílaic e Entidades ttiantriplcaa do Colado do Ceará, con,oca 
Iodos os seus associados do rede particular a comparecerem, de lorma PRESENCIAL, à 
Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 23 de maio de 2024. i s  17:00 h 

primeira convocação e. cm segunda convocação, às 17 30 caso necessário, á, fim de

I. Negociação das cláusulas e condições de trabalho para o per todo de 2023/2024 e 
2024/2025.

i. ueitoeraçao oc amplos poderes para *  ceiebraçao oe acorflo a LUrelona do SfcNfcUfc. 
). Outros assuntos de interesso da categono
ssembleio será realizado de forma presencial, no horário acima citado, com endereço 

localizado na seda deste sindicato. Avenida Santos Dumonl, n° 2626 auditório do edliloio 
Pla?a Tower. A convocação também será encaminhada, de forma eletrônica (e-mail) 
dos os associados gue se habilitarem, bem como disponibilizada nas mídias do Sindi 
Fortaleza (CF I Ifi <fe maio rie ?n?4. SINDICATO DOS FNFFRMF|ROS DO FSTADf 
CEARA -  SENECE Espirito Santo Telma Cordeiro -  Presidente

http://www.youtube.com/aCanalOEstadoCE
mailto:geral@oestadoce.com.br
http://www.oestadoce.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE

JAGUARIBE D I Á R I O  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O  
PODER E X E C U TIV O  M U N IC IP A L  
DIRETORA: MARIA JOCILDA BARBOSA FERREIRA

Jaguaribe, 22 de maio de 2024
e Esgoto “ j;

Edição N2; 4248

AVISO DE ADIAMENTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03.05.02/2024 A
Prefeitura Município de Jaguaribe-CE, através da Comissão de Contratação, localizada 
na Av. Maria Nizinha Campeio, 341, Aldeota, toma público para conhecimento dos 
uúcícòòadoo v ADIAMENTO úu scsaau ua CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
03.05.02/2024 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A 
EXECUTAR A SEGUNDA ETAPA DO PROJETO DE AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA DA SEDE DO MUNICÍPIO. 
JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRU TURA, TRANSPORTES E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CF.. Retomaremos com nova data: 
às 09US no dia 07 de junho de 2024. Local: Portal:
https://compras.m2atecnoiogia.com.br. O aviso estará disponível no endereço acima, no 
site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no 
portal de licitações do TCE-CE (http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). 
Jaguaribe/CE, 22 de maio de 2024. Michelle Maria Martins de Barros - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO.

PORTARIA N° 103.12 DF. 02 DF. MAIO DF. 2024. O PREFEITO MUNICIPAL DF 
J^dJARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Magna Carta. Lei Orgânica do Município e demais 
l^slações em vigor; RESOLVE: Art. I o. Rescindir o contrato n° 856/2024, de 
22/01/2024, da servidora pública municipal, ULLY HELENA DIÓGENES 
NOGUEIRA, brasileira, solteira, identidade n° ***0981481** SSP-CE e CPF ***. 
690.333-**, admitida em 22/01/2024, ocupante do cargo de Monitor Pedagógico, 
matrícula 00061992, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, em 
02/05/2024, conforme preceitua o art. n° 41, VII, da Lei n° 543 de 27 de novembro de 
1093, em caráter irrevogável. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE F CUMPRA-SE. 
Palácio da Intendência, 02 de maio de 2024. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 
P refe ito  'M im irim l

*** *** ***

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE - AVISO 
DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024051701-PE A Pregoeira do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe - CE, torna público que realizará as 
09:00, dc dia 12 dc junho de 2021, no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024051701-PE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES KISICO-QUIM1CAS E 
MICROBIOLOGICAS EM AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO JUNTO AO 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE. O Edital e 
seus anexos, poderão ser obtidos nos endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, no Portal nacional de contratações públicas -  
PNCP, no site www.tce.cc.gov.br ou na sede do SAAE de Jaguaribe/CE no endereço: 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe -  Ceará, Informações pelo telefone: (88) 
3522-1487. 21 de março de 2024. Janice Lopes Góes -  PREGOEIRA.

Portaria 103.13, dc 02 de maio de 2024. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES.
Prefeito Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais contidas 
na Lei Orgânica do Município c, nos termos do art. 12, II da Lei 543, dc 27/11/1993, que 
instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
x * ___t______________________ . n r c r v i  v r r . *  m  x i , ™ ---------- r n  ^ v r f e r n  DAYTVISON
COSTA DIÓGENES, brasileiro, divorciado, Identidade n° ***772538** SSP-CE e CPF 
***. 753.023-**, para o cargo de COORDENADOR DE GESTÃO -  DAS-7, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão -  SEPLAG. PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 02 de maio de 2024. 
ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal

*** *** ***

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22(130001/24
CONTRITO N* tm tn fti n n o m n u . m® in v n o n fu  rvt
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÃGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE 
CONTRATADA(O): FRANC1SCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329 -  
CNPJ 33.137.574/0001-65 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(EXPEDIENTE, LIMPEZA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA) 
VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE. VAI.OR TOTAL R$ 2.731,84 (dois mil, setecentos 
c trinta c uni reais e oilenla e quatro centavos) PROGRAMA DE TRABALHO.
1201.17.512.0033.2.099 - Func. dos Serviços de Operacao e Manut. da Rede de 
Abastec.de Água e Esgoto, RS 2.731,84 no elemento de despesa 33903000: Material de 
Consumo, R$ 461,02 no eiemento de despesa 33903022: Material de Limpeza e Produtos 
de Higienização, R$ 5,22 no elemento de despesa 33903021: Material de Copa e 
Cozinha, RS 2.265,60 no elemento de despesa 33903007:Gêneros de Alimentação. 
VIGÊNCIA: 22 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 
22 de maio de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22030001/24 
CONTRATO N® 20240031 ORIGEM: Dispensa N° 2024050301 -  DE.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE 
CONTRATADA(O): IIERMANO JOSE DOS SANTOS CNPJ 23.911.959/0001-84. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 
LIMPEZA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA) VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DF, ÁGUA E 
ESGOTO DE JAGUARIBE/CE. VALOR TOTAL RS 20.565,69 (vinte mil, quinhentos 
e sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). PROGRAMA DE TRABALHO:
1201.17.512.0033.2.099 - Func. dos Serviços de Operacao e Manut. da Rede de 
Abastec.de Água e Esgoto, R$ 20.565,69 no elemento de despesa 33903000: Material de 
Consumo, R$ 13.780,78 no elemento de despesa 33903016, Material de Expediente, R$ 
723,00 no elemento dc despesa 33903019: Material uc Acondicionamcnto c Embalagem, 
R$ 4.476,06 no elemento de despesa 33903022: Material de Limpeza e Produtos de 
Higienização, R$ 1.585,85 no elemento de despesa 33903021: Material de Copa e 
Cozinha. VIGÊNCIA: 22 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 22 de maio de 2024.

*** *** ***

Portaria 103.14, de 02 de maio de 2024. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES,
ifn IMrmirirxol At* TnmioriKn» PcfoHrv rtr> C e nrá , HC* USO d?.S O-triblliÇÕCS Ieg?.í? CCütÍd?.Ç

na Lei Orgânica do Município e, nos termos do art. 12, II da Lei 543, de 27/11/1993, que 
instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Jaguaribe, RESOLVE: Art. Io. Nomear IASMYN LANAH NOGUEIRA 
DE LIMA, brasileira, solteira, Identidade n° ***90981510** SSPDS-CE e CPF ***. 
913.683-**, para o cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO -  DAS-7, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão -  SEPLAG. PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 02 dc maio dc 2024. 
ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal

Prefeitura Municipai de jaguaribe 1
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